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DECRETO N° 4.785, de 27 de agosto de 1998.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas Leis em vigor e de conformidade
com o item 1, do artigo 4°, da Lei n° 3.129, de 30 de dezembro de 1997 e artigo 4o, da
Lei n° 3.130, de 30 de dezembro de 1997,

DECRETA:

ARTIGO 1o - Fica aberto um crédito suplementar no
montante de R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais) para reforço das seguintes
dotações orçamentárias.

ÓRGÃO-1500-SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, CONSERVAÇÃO E
SEGURANÇA

Unidade Orçamentária -1501 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

1501-03070212.052-Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Habitação, Conservação e Segurança

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (204) R$ 53.000,00

1501-10573161.039 - Infra-estrutura e Habitação Popular
4.1.1.0 - Obras e Instalações (207) R$ 30.000,00

Soma R$ 83.000,00

ARTIGO 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo
artigo 1o, a redução nas seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO-1500-SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, CONSERVAÇÃO E
SEGURANÇA

Unidade Orçamentária -1501 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

1501-03070212.052-Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de
Habitação, Conservação e Segurança

3.1.1.3-Obrigações Patronais (202) R$ 12.000,00
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente (205) R$ 16.000^00

1501-10573161.038 -Aquisição de Imóveis para Habitação Popular
4.2.1.0 -Aquisição de Imóveis (206) R$ 30.000,00

1501-10573161.039 - Infra-estrutura e Habitação Popular
4.1.1.0 - Obras e Instalações (207) R$ 10.000,00

1501-10573161.045 -ConclusãoydeyÒbras de Infra-estrutura e Habitação Popular
4.1.1.0 - Obras e Instalações {2i&/.. R$ 15.000.00

Soma^jZ.. r...^^è$ 83.000,00
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ARTIGO 3o - Fica reajustado para maior o montante
que consta do Orçamento de Capital, exercício de 1998, conforme segue:

ÓRGÃO-1500-SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, CONSERVAÇÃO E
SEGURANÇA

Unidade Orçamentária -1501 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

PROJETO 1.039 - Infra-estrutura e Habitação Popular
04) - Construção de unidades habitacionais para reassentamento em

berçário habitacional R$ 30.000,00
Soma R$ 30.000,00

ARTIGO 4o - Fica reajustado para menor o montante
que consta do Orçamento de Capital, exercício de 1998, conforme segue:

ÓRGÃO-1500-SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, CONSERVAÇÃO E
SEGURANÇA

Unidade Orçamentária -1501 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

ATIVIDADE 2.052 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Habitação,
Conservação e Segurança

01) - Veículos, móveis, equipamentos de escritório e outros materiais e
equipamentos permanentes diversos R$ 16.000,00

PROJETO 1.038 - Aquisição de Imóveis para Habitação Popular
02) - Aquisição de áreas destinadas a projetos habitacionais e/ou

complexos urbanos R$ 30.000,00

PROJETO 1.039 - Infra-estrutura e Habitação Popular
07-E) - Construção de Posto Policial em Alto Paredão R$ 10.000,00

PROJETO 1.045 - Conclusão de Obras de Infra-estrutura e Habitação Popular
08) - Conclusão de obras iniciadas em 1997 e não concluídas

R$ 15.000.00
Soma R$ 71.000,00
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JACOB S. B. DOS) SANTOS
Secretário Municipal de Administração

ARTIGO 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

ARTIGO 6o - Este Decreto entra em vigor na data de

Santa Cruz do Sul, 27 de agosto de 1998.
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